
 
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO 
DE FORTALEZA – CE   
 

 
 
 
 
 
 
EDITAL Nº 11016 
PROCESSO ADM. Nº P019402/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2026 
 
 
 

A & G SERVICOS MEDICOS LTDA, empresa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n°12.532.358/0001-44, inscrição municipal nº 72104087, inscrição 

estadual nº 0035072600050, localizada na Avenida Francisco Firmo de Matos, nº 46, 

Eldorado, Contagem/MG – CEP: 32315-020, por seu representante legal infra assinado, vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria e digna Equipe de Apoio, tempestivamente, 

apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO, pelos motivos de fato e direito que 

adiante passa a expor. 

 

 

DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO  
 

O referido instrumento convocatório determinou o seguinte prazo para 

apresentar de possíveis impugnações: 

 

 
 

 

Logo, a impugnante apresentou sua impugnação de forma tempestiva, uma 

vez que sua peça foi direcionada a Comissão de Licitação do estimado Órgão, no dia 

09/02/2026 e a data de abertura do certame está prevista para o dia 13/02/2026. Portanto, a 

presente impugnação deverá ser recebida pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio para 

que, na forma da lei, seja admitida, processada e ao final, julgada procedente, nos termos do 

requerimento. 



 
 

 

I - DOS FATOS: 
 

A impugnante tomou conhecimento da publicação do Edital do Pregão 

eletrônico nº90033/2026, a ser realizado pelo MUNICIPIO DE FORTALEZA-CE , com data 

prevista para a realização no dia 13/02/2025. O referido certame tem por objeto 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES..” 

 
 

Ocorre que, ao selecionar as condições a serem preenchidas pelos licitantes 

para se tornarem vitoriosos na licitação, o presente edital restou por fazer não exigir, na 
comprovação da qualificação técnica dos licitantes, documentos de suma importância 
previstos na legislação vigente. Outro agravante foi a presença de exigências que 
comprometem o caráter competitivo do certame. Neste sentido, visando à adequação do 

presente edital à lei licitatória, apresenta-se a presente impugnação, com os argumentos 

abaixo.  

 

II - DO DIREITO 
II.I – DA PREVISÃO LEGAL 

 
Inicialmente, é importante ressaltar que o edital de licitação é um ato 

administrativo vinculado, ou seja, espécie de ato administrativo ao qual a lei estabelece 

requisitos e condições para sua realização. Esse é também um reflexo do princípio da 

legalidade ao qual se acha adstrita a Administração Pública. 

 

Assim, na prática de atos vinculados o Administrador Público não pode agir 

discricionariamente, mas deverá sujeitar-se às estipulações legais ou regulamentares, e delas 

não poderá afastar ou desviar sem viciar irremediavelmente a ação administrativa. Nesse 

sentido é a lição do saudoso doutrinador Hely Lopes Meirelles1: 

 
“Atos vinculados ou regrados são aqueles para os quais a lei 
estabelece os requisitos e as condições de sua realização. Nessa 
categoria de atos, as imposições legais absorvem, quase que por 
completo, a liberdade do administrador, uma vez que sua ação fica 
adstrita aos pressupostos estabelecidos pela norma legal para a 
validade da atividade administrativa. Desatendido qualquer requisito, 
 

1 Direito Administrativo Brasileiro – 24ª edição. São Paulo: Editora Malheiros, 2000, p.149. 



 
 

compromete-se a eficácia do ato praticado, tornando-se passível de 
anulação pela própria Administração, ou pelo Judiciário, se assim 
requerer o interessado.” 

 
Seguindo tais premissas, a Lei nº 14.133, que rege as licitações e os 

contratos administrativos, estipulou não só a forma sob a qual devem ser elaborados os editais 

de licitação, como também quais as exigências podem nele estar contidas.  

 
 

Em razão disso, não cabe ao Administrador optar pela inclusão, ou 

não, de certas cláusulas editalícias, ou acrescer cláusulas não autorizadas pela Lei, sob pena 

de estar desatendendo a uma imposição legal que restringe a sua liberdade de atuação. 

Colocadas essas considerações, passamos a análise das exigências consignadas no 

instrumento convocatório em apreço.  

 

II.II DA IRREGULAR EXIGÊNCIA DE ABERTURA DE ESCRITORIO NO MUNICÍPIO DO 
ÓRGÃO LICITANTE  

 

Inicialmente, esclarece-se, que a presente Impugnação não deve ser 

entendida como uma crítica negativa ao referido ato convocatório. Sua finalidade é 

unicamente como uma oportunidade para que a estimada Administração possa aperfeiçoar 

esse instrumento, conferindo assim, segurança jurídica, razoabilidade e competição sadia 

ao certame que se levará a cabo, bem como, para que, mediante essa colaboração, seja 

possível o suprimento de ilegalidades, como é o presente caso. 

O edital em seus termos faz a seguinte exigência:  

 

 

No tocante a exigência de abertura de escritório da licitante na cidade de 

Fortaleza, esta exigência é uma clara afronta as normas previstas na Lei de Licitações e 

Contratos. Vejamos: 

 

O artigo 9º da Lei de Licitações e Contratos ao dispor sobre a finalidade e 

regras do procedimento licitatório, previu expressamente que: 

 



 
 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área 
de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 
situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo 
do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de 
sociedades cooperativas; 

 
 

Através da interpretação literal supra, verifica-se que Lei de Licitação não 

concede a Administração Pública a possibilidade de exigir condições que comprometam o 

caráter competitivo do certame, dando margem a escolhas impróprias e escusas e 

desvirtuadas do interesse coletivo. Assim, qualquer exigência que não disponha de 

motivação técnica e jurídica suficiente a justificar a restrição geográfica delimitada, a mesma 

se torna-se ilegal e abusiva. 

 

Em consonância com essa ordem de ideias, o TCU determinou, nos 

Acórdãos n º 520/2015 – 2ª Câmara, e, nº 511/2012 – Plenário, o seguinte: 

 
 
 

ACÓRDÃO Nº 520/2015 – TCU – 2ª Câmara. “Em tese, a limitação 
geográfica tem potencial de restringir a participação de empresas, mas 
pode ser necessária. 14. Assim, considerando a situação ocorrida, 
entende-se que o perímetro de doze quilômetros restringiu de fato a 
participação de outras licitantes no certame, incidindo na vedação 
contida no art. 3º, § 1º, da Lei 8.666/1993. 9.2. recomendar ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região,nos termos do art. 250, III, do 
Regimento Interno do Tribunal, que, ao elaborar o edital referente à 
contratação para manutenção e reparo de veículos automotores, 
avalie a possibilidade de agrupar os lotes do certame segundo a 
marca dos veículos, bem como avaliar se a disposição geográfica 
das oficinas mecânicas na cidade de São Paulo/SP é não 
uniforme, com vistas a ampliar a competitividade da disputa e atingir 
maior número de empresas participantes” 

 
ACÓRDÃO Nº 511/2012 – TCU – Plenário. 9.2.2. na licitação que vier 
a ser realizada em substituição ao contrato atual, corrija as seguintes 
falhas encontradas no Pregão Eletrônico nº 256/2011 e explicitadas 
no relatório e voto que fundamentam este acórdão: i) inadequação da 
fórmula de preços utilizada; ii) ausência de estimativa prévia de 
preços para a mão de obra; e 

iii) utilização de critério de restrição territorial impróprio; 
 

 
 
 



 
 

Nesse mesmo sentido, abaixo, apresentamos outras manifestações do 

TCU quanto a restrição do universo dos participantes de licitações: 

 

TCU – Acórdão 2079/2005 – 1ª Câmara – “9.3.1. abstenha-se de 
incluir nos instrumentos convocatórios condições não justificadas que 
restrinjam o caráter competitivo das licitações, em atendimento ao 
disposto no art. 3° da Lei n° 8.666/93;”. 

TCU – Decisão 369/1999 – Plenário – “8.2.6 abstenha-se de impor, 
em futuros editais de licitações, restrições ao caráter competitivo do 
certame e que limitem a participação de empresas capazes de 
fornecer o objeto buscado pela Administração Pública, consoante 
reza o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93;” 

TCU- Acórdão 1580/2005 – 1ª Câmara   – “Observe o § 1o, inciso I, 
do art. 3o da Lei 8.666/1993, de forma a adequadamente justificar a 
inclusão de cláusulas editalícias que possam restringir o universo de 
licitantes.” 

 
 

Exatamente nesses termos, pode-se verificar o posicionamento da 
Justiça 

Federal: 
 

"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EXIGENCIA DISCRIMINATORIA. 
1- A EXIGENCIA DO LICITANTE DISPOR DE SEDE OU FILIAL NO 
MUNICIPIO EM QUE SE PROCESSA A LICITAÇÃO CONSTITUI 
OFENSA AO PRINCIPIO DA IGUALDADE ENTRE OS 
LICITANTES. 2- NÃO HA JUSTIFICATIVA DE INTERESSE 
PÚBLICO PARA ABUSO PRATICADO NO EXERCICIO DO PODER 
DISCRICIONARIO QUANDO DA VEDAÇÃO A INSCRiÇÃO DE 
EMPRESA QUE POSSUI FILIAL NA REGIÃO METROPOLITANA DO 
MUNICIPIO ONDE SE PROCESSA A LICITAÇÃO. 3- O PROCESSO 
L1CITATORIO, PARA ATINGIR SUA FINALIDADE, PRECISA DA 
PARTICIPAÇÃO DO MAIOR NUMERO POSSIVEL DE 
PARTICIPANTES PARA QUE SE OBTENHA A PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA O PODER PÚBLICO. 4- REMESSA OFICIAL 
IMPROVIDA. (TRF-5 - REOMS: 1673 CE 90.05.02492-5, Relator: 

Desembargador Federal Jose Delgado, Data de Julgamento: 
12/06/1990, Segunda Turma, Data de Publicação: DJ DATA-
13/08/1990)" 

 

Deste pronunciamento, ainda, depreende-se o fato de a exigência ser 

discriminatória, ou seja, constituir flagrante tratamento diferenciado entre os licitantes, que 

interfere, inclusive, na ampla participação de licitantes de outras regiões/Estados. 

 
 

Não se olvide que a constituição de novo escritório acarreta custos extras 

de estruturação para os interessados que não a possua instalada de antes da licitação, 



 
 

restando, assim, evidente o benefício aos interessados locais e o prejuízo ao tratamento 

isonômico. Essa perspectiva, aliás, consegue sozinha afastar potenciais interessados do 

certame, prejudicando a margem de possibilidade da obtenção da proposta mais vantajosa 

a esta administração.  

 
Não há que se falar em discricionaridade no caso, pois a compreensão 

constitucional dos processos licitatórios afasta do rol de exigências aquelas que não sejam        

INDISPENSÁVEIS a garantia do cumprimento do contrato, em prestígio ao principal objeto 

da competição, o de possibilitar o maior número de licitantes aumentando-se as chances de 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

O Tribunal de Contas da União (TCU) tem reafirmado que a exigência de 

escritorio no local da prestação do serviço só pode ser feita se houver justificativa técnica 

que demonstre a real necessidade para a execução do contrato, evitando restringir a 

competitividade de forma indevida. Ocorre que, no presente edital em MOMENTO ALGUM 

o órgão traz uma justifica plausível acerca da referida solicitação. Posto isto, como não há 

uma justificativa técnica sólida, a exigência de escritório em Fortaleza é considerada ilegal 

por restringir a competitividade. 

 

Assim sendo, faz-se necessário uma reanálise nos termos do referido 

edital, com o fim de retirar essa e todas as exigências restritivas de direito que causam a 

ilegalidade do certame. Caso este não seja o entendimento do órgão, requer então que seja 

estipulado um prazo maior de comprovação da base da empresa dentro do referido estado. 

Entendemos que para ampliar a competitividade, faz-se necessário um prazo de pelo menos 

120 dias.  

 

 

II.III – DA OMISSÃO DO EDITAL EM RELAÇÃO A DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA EM RELAÇÃO AO ITEM 1- AMBULÂNCIA. 
 

O item 5.3 do mencionado instrumento convocatório, trouxe a apresentação 

da documentação para qualificação técnica dos licitantes. Ocorre que, as exigências dispostas 

não são suficientes para comprovar que o licitante possui capacidade técnica 
suficiente para executar com excelência o objeto do certame.  Embora o objeto do 

certame seja LOCAÇÃO de AMBULÂNCIA, não há qualquer menção quanto a necessidade 

de registro da empresa e do responsável técnico junto ao Conselho Profissional 



 
 

competente - CRM. Outro agravante é a não solicitação do ALVARÁ SANITÁRIO, ANTT, 
Certificação ISSO 9001/45001 e do CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde, instituído pelo Ministério da Saúde. 

 

 

DA OMISSÃO DO REGISTRO OU INSCRIÇÃO NA ENTIDADE PROFISSIONAL 
COMPETENTE 
 

Como mencionado anteriormente, o edital prevê a contratação de uma 

empresa para LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA. Ocorre que, as empresas que executam o 
referido serviço devem ter, necessariamente, registro junto ao CRM (Conselho Regional 
de Medicina) de sua região, bem como o seu responsável técnico. Porém, o edital é 

omisso quanto a necessidade de tais registros.  

 

Quanto a qualificação técnica para realizar o serviço previsto no edital vale 

analisar o entendimento do Prof. Marçal2:  

 
O conceito de qualificação técnica é complexo e variável, refletindo a 
heterogeneidade dos objetos licitados.  
Cada espécie de contratação pressupõe diferentes habilidades ou 
conhecimentos técnicos. É implausível imaginar algum caso em que a 
qualificação técnica seria irrelevante para a administração. Quando 
muito, poderia imaginar-se que o objeto é suficientemente simples para 
ser executado por qualquer profissional de uma certa área Por 
exemplo, suponha-se que a Administração necessite contratar serviços 
de marcenaria muito simples. A qualificação técnica poderá restringir-
se à comprovação da titularidade da profissão de marceneiro, mas é 
obvio que não poderia ser contratada pessoa destituída de qualquer 
habilidade nesse setor. Como decorrência, a determinação do 
requisitos de qualificação técnica far-se-á caso a caso, em face das 
circunstâncias e peculiaridades das necessidades que o Estado deve 
realizar. Caberá à Administração, na fase interna antecedente à própria 
elaboração do ato convocatório, avaliar os requisitos necessários, 
restringindo-se ao estritamente indispensável a assegurar um mínimo 
de segurança quanto à idoneidade dos licitantes. 

 

Portanto, verificando que se trata de serviço especializado locação de 

ambulância, o Pregoeiro deveria ter observado os requisitos indispensáveis para habilitação, 

ou seja, qual empresa ou profissional pode prestar tais serviços e se estão regularmente 

registrados junto a entidade profissional competente. 

 

 
2 1 FILHO. Marçal Justen. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16. ed. São Paulo: Revista do Tribunais, 
2014. p. 575. 



 
 

O artigo 67 da Nova Lei de Licitações e Contratos tem como finalidade 

verificar se o licitante possui condições técnicas necessárias e suficientes para, em se 

consagrado vencedor do certame, consiga cumprir o objeto de forma satisfatória. Assim, para 

fins de comprovação da qualificação técnica dos licitantes, o mencionado artigo estabelece o 

seguinte:   
“Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional será restrita a: 
V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
quando for o caso; 
(...) 

 

 

Salienta-se que a exigência contida no inciso I do artigo acima exposto, tem 

guarida no art. 1º da Lei Federal nº 6.839/1980, que “Dispõe sobre o registro de empresas 

nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões.”, que transcrevo: 

 
Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais 
legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das 
diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação 
àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 

 

 

Nesse sentido, as normas do Conselho Federal de Medicina (CFM) são claras. 

Historicamente, a Resolução CFM nº 1.671/2003 regulamentava o tema. Esta norma foi 

sucedida e aprimorada pela Resolução CFM nº 2.110/2014 (que dispõe sobre o Atendimento 

Pré-Hospitalar Móvel) e normativas subsequentes, as quais consolidam o entendimento de 

que todo serviço de atendimento pré-hospitalar móvel (ambulância) deve ter um Diretor 

Técnico Médico e estar registrado no CRM. 

 

A Resolução CFM nº 2.110/2014 determina expressamente: 

 
"Art. 1º O atendimento pré-hospitalar (APH) móvel de urgência e 
emergência é ato médico, devendo a coordenação e a supervisão ser 
exercidas privativamente por médico." 

 

 

A Portaria nº 2048/2002 do Ministério da Saúde, que regulamenta os Sistemas 

Estaduais de Urgência e Emergência, define as ambulâncias como veículos destinados ao 

transporte de pacientes. A mera existência do veículo caracterizado como "ambulância" atrai 

a competência fiscalizatória do CRM. Se a empresa locadora não tiver registro no CRM, quem 

garantirá que os equipamentos mínimos estão em conformidade com as normas médicas? A 



 
 

omissão dessa exigência no Edital permite a contratação de empresas de locação de 

automóveis comuns (rent-a-car), que não possuem expertise na gestão de frotas de saúde. 

 

Temos ainda a Resolução CFM nº 1.671/2003. Ela não se limita a regulamentar 

o transporte de pacientes, mas também exerce poder normativo e fiscalizatório sobre os 

veículos utilizados na prestação desses serviços. Isso porque a referida norma define de 

forma detalhada as especificações técnicas exigidas para cada tipo de ambulância, bem como 

disciplina a composição e a atuação da tripulação, incluindo os médicos responsáveis pelo 

atendimento nos veículos. 

 

Nos termos da regulamentação vigente, os médicos e os serviços de 

atendimento pré-hospitalar são responsáveis pela efetiva aplicação e observância dessas 

normas, o que afasta qualquer dúvida quanto à competência regulatória e fiscalizatória dos 

Conselhos Regionais de Medicina sobre os serviços que envolvam transporte de pacientes. 

 

Ressalte-se que, ainda que o objeto do certame consista formalmente na 

locação de ambulâncias, tal atividade insere-se inequívoca e integralmente na esfera de 

competência do CRM. Isso porque o serviço não se restringe ao simples fornecimento de 

veículos, exigindo que as ambulâncias sejam disponibilizadas com adaptações, materiais e 

equipamentos específicos, em conformidade com a Portaria nº 2.048/2002 do Ministério da 

Saúde, a qual estabelece os requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços de 

atendimento pré-hospitalar móvel. 

 

Assim, para que esta Administração não sofra danos, não coloque em risco a 

vida dos usuários do objeto solicitado e tenha a oportunidade de realizar o melhor preço e a 

melhor compra, deve-se   fazer   constar   no   supracitado   edital a   exigência   de 

apresentação de registro da empresa licitante e de seu responsável técnico, ou eventual 

subcontratada, junto ao CRM do estado em que possui sede como requisito de qualificação 

técnica. 

 

Mister se faz ressaltar que a exigência de registro das empresas e 

responsáveis técnicos nos órgãos competentes encontra-se em plena consonância com a 

legislação atualmente aplicável, e não tem o condão de restringir o número de participantes 

nas licitações, mas tão somente o propósito de se estabelecer uma adequada 

correspondência entre o objeto da licitação que envolve os serviços de saúde e a qualificação 

dos licitantes, visando selecionar a proposta mais vantajosa para a estimada Administração.  

 



 
 

 

 

DA OMISSÃO DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE 
 

A Lei de Licitações tem como finalidade estabelecer normas para que os 

processos licitatórios sejam conduzidos de forma legal e transparente, além de verificar se o 

licitante possui as condições técnicas necessárias e suficientes para, sendo declarado 

vencedor do certame, cumprir satisfatoriamente o objeto contratado. 

 

Ocorre que, após análise do presente edital, verifica-se que este instrumento 

convocatório deixou de exigir, entre os documentos de qualificação técnica, a apresentação 

das certificações internacionais de gestão da qualidade ISO 9001:2015 e de gestão de saúde 

e segurança ocupacional ISO 45001:2018, o que pode comprometer a padronização, a 

confiabilidade e a segurança na execução dos serviços contratados. 

 

No caso em tela, as certificações ISO 9001 e ISO 45001:2018 constitui 

norma internacionalmente reconhecida, que estabelecem critérios para um sistema de gestão 

da qualidade, evidenciando que a empresa detém procedimentos estruturados e auditáveis 

voltados à eficiência, conformidade e melhoria contínua, com especial destaque para o 

controle de não conformidades e riscos operacionais. 

 

A certificação ISO 9001:2015 estabelece critérios para um sistema de 

gestão da qualidade, garantindo eficiência, conformidade e melhoria contínua, com foco em 

processos, controle de não conformidades e satisfação do cliente. Já a certificação ISO 
45001:2018 evidencia que a empresa adota práticas estruturadas de gestão da saúde e 

segurança ocupacional, promovendo ambiente de trabalho seguro, prevenção de acidentes e 

conformidade com requisitos legais trabalhistas e sanitários. 

 

Ambas as certificações estão diretamente relacionadas à execução do 

objeto contratual, pois a locação de ambulâncias não se resume ao fornecimento de veículos, 

mas envolve gestão integrada de riscos, segurança de pacientes e trabalhadores, 

rastreabilidade de processos e atendimento humanizado, o que exige rigorosos controles de 

qualidade e segurança. 

 

 

Conforme dispõe o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, os editais 

de licitação devem assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, com 



 
 

exigências que sejam pertinentes e proporcionais ao objeto licitado. A exigência do certificado 

ISO 9001, nesse contexto, não configura restrição indevida, mas sim garantia da qualidade e 

segurança na prestação de serviço essencial à população. 

 

Além disso, o artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, conforme jurisprudência e 

doutrina dominante, autoriza a exigência de prova do atendimento de requisitos previstos em 

lei especial. Posto isto, é razoável, proporcional e necessário que se exija comprovação de 

um sistema de gestão de qualidade certificado, como forma de demonstrar capacidade técnica 

organizacional da empresa.  

 

Em uma simples pesquisa, é possível ver que a jurisprudência pátria 

reconhece a legalidade da exigência de certificações específicas quando pertinente ao objeto, 

como no seguinte precedente: 
 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. EXIGÊNCIA DE 
CERTIFICAÇÕES DE QUALIDADE. LEGALIDADE. RAZOABILIDADE. 
SEGURANÇA DENEGADA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. 1. A exigência dos certificados de qualidade é corolário do 
poder da Administração de verificar a aptidão da licitante em relação ao objeto 
do certame. Assim, a Administração apenas está verificando a qualificação 
técnica da impetrante. Nos estritos termos do art. 30 da Lei n. 8.666/1993, a 
qualificação técnica pressupõe a comprovação de aptidão para desempenho 
de atividade, o que pode perfeitamente ser verificado por meio de 
"certificados". 2. Hipótese em que os documentos solicitados no Pregão 
preenchem todas as exigências feitas pela Lei n. 8.666/1993 quanto à 
qualificação técnica e não prejudicam a competitividade. 3. O concorrente não 
pode descumprir determinada regra de qualificação prevista no edital sob o 
argumento de poder provar a qualificação por meios diferentes do exigido no 
instrumento licitatório. 4. Ademais, o Judiciário não pode se sobrepor à 
Administração para promover mudança de critérios previamente designados 
em edital, cabendo-lhe apenas aferir se as exigências constantes no edital 
estão em conformidade com a legislação pertinente, bem como verificar a 
lisura do procedimento licitatório. 5. Sentença mantida. 6. Apelação 
desprovida. 
Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Data de Julgamento: 
26/11/2018, Sexta Turma, Data de Publicação: DJ DATA-04/12/20218)" 

 

Dito isso, a exigência de certificados ISO 9001 e ISO 45001 revela-se 

legítima quando relacionada à complexidade e à necessidade de padronização da execução 

dos serviços licitados, motivo pelo qual necessário se faz sua inclusão no presente edital.  

 

Diante do exposto, requer a imediata retificação do edital, com a inclusão, 

entre os documentos de qualificação técnica, da exigência de apresentação das Certificações 

ISO 9001 e ISO 45001 para os participantes, a fim de que se assegure a contratação de 

empresas com sistema de gestão da qualidade devidamente reconhecido, em conformidade 



 
 

com os princípios da eficiência, segurança jurídica e interesse público, conforme preconiza o 

art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

DA OMISSÃO DE COMPROVAÇÃO DE CADASTRO JUNTO AOS ORGÃO 
FISCALIZADORES  
 

No que tange à inexigibilidade do alvará sanitário, insurge a ora impugnante 

demonstrar a importância da apresentação do referido documento entre os documentos de 

habilitação técnica. Vejamos. 

 

É sabido que o alvará sanitário além de ser um documento de apresentação 

obrigatória por exigência legal, é também imprescindível para comprovar que as licitantes tem 

autorização para exercer as atividades sob regime da Vigilância Sanitária, mediante 

comprovação de requisitos técnicos e administrativos específicos. Qualquer fornecedor que 

realiza prestação de serviço na área da saúde pública precisa adquirir licença sanitária. 

Quando o objeto se trata de serviços de locação de ambulâncias que diretamente lida com a 

remoção de pacientes, essa licença é ainda mais necessária, pois todos os produtos, 

equipamentos e adequações contidas nesses veículos devem ser regulamentados e 

supervisionados pela ANVISA. 

 

Tamanha sua importante, que sua previsão está contida na Lei federal nº 

8.080/1990, que prevê a regulamentação e fiscalização das ações e serviços ligados a área 

da saúde, vejamos:  

 
Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde 
(SUS):  
§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de 
eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas 
sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de 
bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo: 
I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao 
consumo; e 
II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou 
indiretamente com a saúde. 

 

 

Uma ambulância, por definição, é um ambiente que transporta enfermos. 

Ela é um vetor potencial de infecções se não for adequadamente higienizada e mantida. A 



 
 

Licença Sanitária é o documento que atesta que a empresa licitante foi vistoriada pela 

autoridade sanitária local e cumpre as normas de higiene, limpeza, desinfecção e segurança. 

 

Permitir que uma empresa forneça ambulâncias ao Município sem 

apresentar Alvará Sanitário é uma afronta direta às normas de saúde pública. Se o veículo 

não for licenciado pela Vigilância Sanitária, ele está irregular e não pode circular transportando 

pacientes, sob pena de apreensão. Como pode a Administração Pública contratar um serviço 

que, para ser executado legalmente, exige uma licença que o próprio Edital não pediu? A 

exigência deve constar expressamente como requisito de qualificação técnica, sob pena de a 

Administração contratar empresa clandestina do ponto de vista sanitário. 

 

Assim, pelo objeto tratar-se de locação de VEÍCULO ambulância e estando 

o exercício dessa atividade sujeito à fiscalização e normas da vigilância sanitária, as empresas 

interessadas em participar do Pregão em comento devem possuir alvará sanitário, motivo pelo 

qual faz-se necessária a inclusão da exigência de apresentação do referido documento, pois 

a não exigência deixa a contratante vulnerável a empresas não preparadas para a prestação 

do serviço. 

 

Ressalta-se que a exigência de alvará da sede não limita ou restringe a 

participações na presente licitação, pelo contrário, traz segurança à contratante, como forma 

de demonstrar que as empresas concorrentes seguem a legislação sanitária de seu local de 

funcionamento e execução de suas atividades. 

 
Outro ponto que merece destaque é com relação a exigência de registro das 

empresas na ANTT. O edital em questão prevê a contratação de empresa especializada na 

Prestação de Serviços de locação de veículos. Considerando que tais atividades configuram 

transporte rodoviário de passageiros em território nacional, a empresa contratada deve 

obrigatoriamente possuir o Registro junto à Agência Nacional de Transportes Terrestres 

(ANTT), conforme a Resolução ANTT nº 5.982/2022, que disciplina o transporte rodoviário de 

passageiros e regula a segurança e a qualidade da prestação desses serviços. 

 

Este dispositivo dispõe que as empresas que realizam transporte 

remunerado de passageiros devem estar devidamente registradas, garantindo que atendam 

aos requisitos técnicos e operacionais para assegurar a segurança dos usuários. A ausência 

desta exigência no edital pode comprometer a qualidade do serviço prestado e a segurança 

dos pacientes transportados.  

 



 
 

Assim, a exigência de registro na ANTT não apenas atende à legislação 

vigente, como também evita a contratação de empresas inaptas, garantindo que apenas 

aquelas com capacidade técnica comprovada e autorização legal possam executar o serviço. 

A não exigência do registro pode acarretar problemas operacionais, insegurança para os 

pacientes e até mesmo a inviabilização do contrato por descumprimento de normas 

regulatórias. 

 

Diante do exposto, requer-se a inclusão no edital da exigência de 

comprovação de registro ativo na ANTT para as empresas participantes do certame, 

garantindo assim a regularidade e a segurança do serviço contratado. 

 

Por fim, destacamos, ainda, a ausência da exigência da apresentação de 

registro CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. Este é instituído pelo 

Ministério da Saúde e tem como principal objetivo ser a base para operacionalizar os Sistemas 

de Informações em Saúde. Por meio dele, é possível verificar o nome, endereço e localização, 

até instalações físicas e equipamentos, além de informações sobre o gestor responsável pelo 

estabelecimento de saúde.  

 

O cadastro CNES serve para identificação e acompanhamento de todo o 

sistema de saúde brasileiro. A portaria nº 1.646/2015 do Ministério da Saúde que institui o 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), informa que: 

 
Art. 4º O cadastramento e a manutenção dos dados cadastrais no 
CNES são obrigatórios para que todo e qualquer estabelecimento 
de saúde possa funcionar em território nacional, devendo preceder 
aos licenciamentos necessários ao exercício de suas atividades, bem 
como às suas renovações. 

 

 

Portanto o Ministério da Saúde determina a obrigatoriedade do cadastro 

para que o estabelecimento possa funcionar. As empresas que operam serviços de 

ambulância devem estar cadastradas para que o Município possa, inclusive, realizar o 

faturamento de procedimentos e ter o controle da rede assistencial.  

 

A ausência de CNES indica informalidade no setor de saúde. A 

Administração não pode fomentar a informalidade. Assim, requer-se a inclusão desta 

exigência no rol de qualificação técnica. 

 



 
 

Cumpre-nos ressaltar que tais exigências não incorrem em custos que não 

sejam necessários anteriormente à celebração do contrato, pois se a empresa executa 

serviços no ramo da Saúde, já deve possuir a documentação necessária, pois para sua 

operacionalidade a empresa precisa dessa autorização do CRM de sua região, da ANVISA, 

da ANTT e do CNES. 

 

 Portanto, resta claro, que o mencionado edital foi falho quanto a exigência 

da qualificação técnica dos licitantes, exigência está de suma importância devido à 

complexidade técnica do objeto do edital. Assim, o mesmo merece ser corrigido, uma vez 
que a ausência de exigência de comprovação dos documentos contestados serve, no 
presente caso, como autorização para que empresas não qualificadas concorram como 
licitantes e contratem com a Administração, o que coloca em risco não só a finalidade 
pública precípua da licitação, mas em última e maior análise, coloca em risco a própria 
vida dos munícipes usuários do serviço de saúde pública. 
 

Com base nesses precedentes, requeremos que o município, reformule o 

instrumento convocatório no sentindo de incluir a exigência do registro da empresa e do 

responsável técnico no conselho profissional competente, a apresentação do registro da 

empresa junto ao CRM, CNES, ANTT, ISSO e a apresentação do ALVARÁ SANITÁRIO, pois 

a não exigência destes documentos deixa a contratante vulnerável a empresas não 

preparadas para a prestação do serviço. 
 

 

Com efeito, o exame acurado do Edital revela situação que merece reparo 

pela autoridade administrativa elaboradora do instrumento convocatório, visto que baseando-

se no princípio da eficiência e do julgamento objetivo, o Ente Público deve resguardar seus 

interesses, visando celebrar contrato alicerçado nas melhores condições ofertadas, sejam 

elas técnicas e financeiras.  

 

III - DO PEDIDO 
 

Ante o exposto, requer seja a presente impugnação julgada procedente, com 

efeito para que se proceda a devida correção do edital em comento para que seja feita a 

inserção de documentos de qualificação técnica, a exigência de comprovação de registro da 

licitante e de seu responsável técnico no conselho regional de medicina, bem como alvará 
sanitário da sede da licitante, a apresentação de Certificado de Qualidade ISO 9001 e ISO 
45001 em nome da empresa licitante, sua inscrição no CNES - Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde e na ANTT, conforme preconiza a legislação vigente. 



 
 

 

Requer, ainda, que seja retificado o edital para que não haja obrigatoriedade 

de escritório no município da licitante, e, não sendo possível a retirada, que passe a constar 

prazo exequível de no mínimo 120 (cento e vinte) dias, para a comprovação do escritório da 

empresa, em atenção ao princípio da competitividade e isonomia entre os licitantes.  

 

Requer, por fim, que seja determinada a republicação do Edital, inserindo a 

alteração aqui pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme a legislação.  

 

Nestes termos,  
pede deferimento.  
  
Contagem, 09/02/2026. 
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